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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2023 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, e através da Comissão Permanente de Licitação, 

observada as disposições legais da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 11.947/2009, 

Resolução/CD/FNDE nº 38/2009, Resolução/CD/FNDE nº 26/2013 e RESOLUÇÃO CD/FND nº. 21/2021 e demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital, que institui e torna pública a realização de 

CHAMAMENTO PÚBLICO para credenciamento de produtores da Agricultura Familiar Rural ou suas organizações, 

priorizando os assentamentos da Reforma Agrária, para fornecimento de gêneros alimentícios para a merenda escolar, 

com recursos do PNAE, para o exercício de 2023, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 

Chamamento. 
 

I - DO OBJETO 

1.1 - O objeto desta Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações para atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações contidas neste Edital e seus 

Anexos. 
 

II – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Poderão participar da presente Chamada Pública os Empreendedores Familiares Rurais 

organizados em grupos formais, agricultores familiares organizados em grupos informais e 

fornecedores individuais que atendam as condições contidas neste edital. 

2.2 – Não poderão participar do processo de seleção:  

a) Pessoas físicas ou jurídicas direta ou indiretamente ligadas aos membros da Comissão 

Permanente de Licitação, nas condições de cônjuge, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins; 

b) Servidores ou dirigentes do Município de Itaguajé/PR; 

 

III - DAS SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÕES 

3.1 - Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a esta CHAMADA 

PÚBLICA poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito junto à Gerencia de Licitação e 

Compras, situada na Av. Governador Lupion nº. 605, ITAGUAJÉ, PR, CEP 86670-000, no horário 

das 08:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00 horas, de segunda à sexta-feira. 

 

IV - DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DO ENVELOPE 

4.1 - Os interessados deverão entregar até as 09:30 horas do dia 30 de Junho de 2023, na 

Gerencia de Licitação e Compras, situado Av. Governador Lupion n.° 605, ITAGUAJÉ/PR, sendo 

que o processo permanecerá em aberto até 31/12/2023, para entrega dos envelopes conforme 

modelo: 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE, ENDEREÇADA À: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR. 

ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 
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IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE, ENDEREÇADA À: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ-PR 

ENVELOPE nº 02 –PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023 

 

4.2 - A ausência dos dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo para o 

afastamento do interessado, que poderá regularizar o envelope no ato da entrega. 

 

V – DO CONTÉUDO DOS ENVELOPES 

5.1 – ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

Os interessados deverão apresentar no envelope nº 01 os seguintes documentos: 

5.1.1 - Para Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 

participante, conforme item 5.5 do Edital; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no Projeto de Venda; 

e) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

5.1.2 - Para Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, 

organizados em grupo; 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes, conforme item 5.5 do Edital; 

d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no Projeto de Venda. 

e) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

5.1.3 - Para Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 

Relativos a Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN; 

e) Cópias do Estatuto e Ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente. 

f) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, conforme item 5.5 do Edital; 

g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados relacionados no Projeto de Venda; e 

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

i)  A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

5.2 – As certidões positivas de débito serão aceitas se com teor de negativa. 

5.3 – Os originais dos documentos acima enumerados, só poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas, se estiverem autenticadas em cartório ou por servidor da Administração, 

conforme art. 32 da Lei 8666/93. 

5.4 - As certidões exigidas para habilitação que não tiverem prazo de validade serão tidas como 

válidas se entre a data de sua emissão e a abertura do envelope não excederem 90 (noventa) dias. 
 

5.5 – ENVELOPE PROJETO DE VENDAS 

Os interessados deverão apresentar no envelope nº 02 os seguintes documentos: 

5.5.1 - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar, deverá ser redigido conforme modelo constante do 

Anexo II deste Edital, e deverá ainda observar o que segue: 

a) Ser formulado em 01 (uma) via, contendo Nome, CPF e n.º da DAP Física de cada 

agricultor familiar fornecedor dos gêneros constantes no Projeto ou a identificação da 

cooperativa/associação, datada e assinada por seu representante legal, quando for o caso; 

b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações do 

Anexo I; 

c) Preço unitário de cada item (algarismo), conforme valor fixado na chamada pública. 

c.1) Nos preços propostos deverão estar obrigatoriamente inclusos, além do lucro, todas as 

despesas e custos necessários para o fiel cumprimento do objeto da presente chamada, 

como exemplo: impostos, taxas, fretes, embalagens, encargos fiscais, comerciais, sociais, 

trabalhistas e outros.  

d) Dados bancários para pagamento, não sendo aceito pagamento por meio de boleto bancário. 

5.6 - Os documentos deverão ser acondicionados em envelope lacrado e rubricado em seu fecho. 

5.7 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será( ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 26, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, de 17/06/2013 com redação dada pela Resolução nº 21 de 16/11/2021. 

5.8 - Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 

Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 
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VI – DA ABERTURA DO ENVELOPE: 

6.1 - A abertura dos envelopes será realizada pela Comissão de Licitações, na de Gerencia 

Licitação e Compras da Prefeitura do Município de ITAGUAJÉ; 

6.2 - Não serão aceitas as propostas enviadas via fax ou por qualquer outro sistema de transmissão 

de dados. 

6.3 - A Comissão de Licitações não se responsabilizará por qualquer tipo de atraso, nem por 

envelope enviado pelo correio e não entregue em tempo hábil na Seção de Licitações. 

6.4 - No local mencionado no preâmbulo, até a data e horário estabelecidos, a Seção de Licitações 

receberá o envelope, devidamente fechado, de cada participante. 

6.5 - O envelope só será recebido se constar, em lugar visível, o modelo preenchido do item 4.1 

deste Edital. 

6.6 - No horário estabelecido, a Comissão de Licitações procederá à abertura dos envelopes e os 

documentos constantes do envelope serão vistos e rubricados pelos presentes. 
 

VII – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO  

7.1 - O presente procedimento será composto pelas seguintes fases: 

a) Divulgação da Chamada; 

b) Análise dos envelopes; 

c) Homologação do procedimento; 

d Contratação; 

e) Entrega dos produtos; 

7.2 - Após a habilitação, será aberto os projetos de venda e analisados. 

7.3 - Para priorização e seleção dos projetos de venda, será observada a seguinte ordem para 

seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

7.4 -  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo Prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 

PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 

Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 

Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
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7.5 - No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

sócios, conforme DAP Jurídica. 

7.6 - Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 
 

VIII - DO PRAZO RECURSAL 

8.1 - Declarados os licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, qualquer 

participante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os 

demais participantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos, mediante solicitação oficial. 

8.2 - O recurso será julgado pela autoridade máxima do Município, após a Comissão de Licitação  

prestar informações, e o resultado será publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 

IX - DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - A homologação do procedimento é de competência da autoridade máxima do Município.  

9.1.1 - Fica reservada à autoridade competente a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, 

adiar, revogar, de acordo com os seus interesses, ou anular a presente CHAMADA 

PÚBLICA, sem assistir aos interessados direito a qualquer reclamação, indenização, 

reembolso ou compensação. 

9.2 - É facultada à comissão em qualquer fase do processo, a promoção de diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do mesmo, vedada a inclusão de documentos ou 

informações que deveriam constar originalmente do envelope. 
 

X - DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - Após a homologação do procedimento dar-se-á a convocação para assinatura do termo de 

contrato.  

10.2 - Os interessados terão 02 (dois) dias para atendimento da convocação, que se fará por fac-

simile ou meio equivalente, para a assinatura do instrumento de contrato. 

10.3 - A contratação será vigente da data de assinatura do contrato até 31/12/2023. 
 

XI- DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação serão cobertas pela dotação orçamentária: 

 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.022.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.022.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.023.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.023.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.029.3.3.90.30.00.00 01142 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.367.0008.2.032.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.032.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 
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XII – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DOS PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS  

12.1 - Os produtos adquiridos deverão ser entregues diretamente nos locais definidos no Anexo I. 

12.2 - Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem 

fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, 

os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

12.3 - Os produtos alimentícios a serem adquiridos, detalhados no Projeto de Venda, deverão 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e as 

condições deste edital e seus anexos. 

12.4 - As entregas serão programadas sempre com um dia de antecedência ao consumo dos alunos. 

12.5 - Após assinatura do contrato, o fornecedor deverá entrar em contato com o Setor de 

Distribuição e Acompanhamento de Merenda Escolar, na Secretaria da Educação, para retirar o 

cronograma das datas de entrega de cada produto. 

12.6 - Horário de entrega nas unidades escolares será das 7 às 17 horas. 

 

XIII - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO  

13.1 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues ponto a ponto. 

13.2 - As condições de entrega deverão obedecer ao disposto na Lei nº 11.947/2009 e Resolução 

n.º 21/2021 do FNDE, e o cronograma de entrega que será elaborado de acordo com as diretrizes 

constantes neste Edital. 

 

XIV - PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será realizado em nome da pessoa jurídica/pessoa física contratada no prazo de 

até 10 (dez) dias, contados da data do aceite/aprovação emitido pela Seção de Distribuição e 

Acompanhamento de Alimentação Escolar/Secretaria da Educação sobre a nota fiscal de venda, 

acompanhada do termo de recebimento, sendo vedada à antecipação de pagamento, para cada 

faturamento. 

 

XV - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERESSADA/CONTRATADA 

15.1 - Entregar os produtos nas condições solicitadas.  

15.2 - Priorizar nas entregas, sempre que possível, os gêneros alimentícios orgânicos ou 

agroecológicos.  

15.3 - Priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto.  

15.4 - Transportar os alimentos conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para 

garantir a integridade e a qualidade dos mesmos.  

15.5 - Garantir a integridade e a qualidade dos produtos entregues, que deverão estar embalados 

adequadamente e com o registro de peso impresso em cada caixa ou embalagem. 

15.6 - Repor/regularizar no tempo fixado pela Prefeitura os alimentos entregues em 

desconformidade, no aspecto qualitativo ou quantitativo.  
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15.7 - Responsabilizar-se exclusivamente pelos riscos e despesas decorrentes da produção e do 

fornecimento dos produtos, bem como pela mão-de-obra e outros elementos necessários à boa e 

perfeita entrega dos produtos. Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo seu 

comportamento ou de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer 

prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros.  

15.8 - Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes 

sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção 

tributária.  

15.9 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento.  

15.10 - Permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou da comissão designada para 

tal, sempre que solicitada.  

15.11 - Cumprir dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste Edital. 

 XVI - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

16.1 - Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas neste 

edital, bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto. 

16.2 - Providenciar o pagamento, observadas as disposições estabelecidas no item próprio. 

16.3 - Notificar, por escrito, o contratado a respeito de advertência porventura a ele dirigida ou 

quaisquer irregularidades constatadas na execução do fornecimento, anexando cópia ao respectivo 

procedimento administrativo. 

 

XVII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 78 da lei federal 

nº 8666/93, no que couber ao objeto do presente certame. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração.  

c) Judicial. 

 

XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 - O interessado que desistir após apresentação do envelope ou que, depois de habilitado, 

recusar-se a formalizar o contrato, estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes 

penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de ITAGUAJÉ 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

b) Multa equivalente de até 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Projeto de Venda. 

18.2 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 

irregularidade no fornecimento dos produtos contratados, por parte do contratado, ensejará 

aplicação de multa correspondente a 0,5% do valor do contrato, para cada notificação 

expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 

consequências previstas em lei. 
18.3 - A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 03 (três) vezes, sendo 

que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação de multa de 5% 

sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade da conduta, da aplicação 

das demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
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18.4 - As multas aplicadas após regular processo administrativo poderão ser descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

18.5 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra.  

18.6 - Os contratados ficarão ainda sujeitos às demais penalidades previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, conforme a gravidade da conduta. 

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1 - A presente CHAMADA PÚBLICA, bem como a(s) CONTRATAÇÃO(ÕES) DIRETA(S) 

dela decorrente(s) têm base no art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

19.2 - Os casos omissos serão resolvidos pelos princípios de Direito e legislação aplicável ao tema, 

em especial, Lei nº 11.947/2009 e Resolução nº 21, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação, de 16/11/2021 e suas alterações. 

19.3 - Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

19.4 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por 

DAP/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 

40.000,00.  

19.5 - Fica eleito o foro da Comarca de Colorado/PR, por mais privilegiado que outro seja, para 

dirimir as questões que não puderem ser, amigavelmente, resolvidas pelas partes. 

19.6 - Integram o presente Edital: 

19.6.1 - Termo de Referência (Anexo I); 

19.6.2 - Projeto de Venda (Anexo II); 

19.6.3 - Declaração DAP Ano (Anexo III); 

19.6.4 - Declaração Produção Própria (Anexo IV); 

19.6.5 - Minuta de Contrato (Anexo V); 

19.6.6 - Modelo de declaração de não existência de trabalhadores menores (Anexo VI); 

19.6.7 - Modelo de Termo de Recebimento da Agricultura Familiar (Anexo VII); 

19.6.8 - Declaração de não parentesco – art. 59 inciso V da Lei Orgânica (anexo VIII); 

 

Itaguajé, 05 de Junho de 2023 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 49/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 01/2023 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

− PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 

ESCOLA / 

CMEI 

VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL  

1 

ABÓBORA: ABÓBORA MADURA, 

COM CASCA SE BRILHO E FIRMA, 

TAMANHOS GRANDES, 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, LIVRE DE TERRA OU 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE 

ADERIDAS A SUPERFÍCIE 

EXTERNA. 

KG 100  R$                4,39   R$               439,00  

2 

AIPIM DESCASCADAS: TIPO 

BRANCA OU AMARELA. DE 

PRIMEIRA, RAÍZES GRANDES NO 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 

NO TAMANHO, SABOR E COR 

PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 

UNIFORMES, SEM FERIMENTOS 

OU DEFEITOS, NÃO FIBROSA 

KG 1600  R$                5,48   R$            8.768,00  

3 

ALFACE: UNIDADE DE TAMANHO 

MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS PODRES. (350G) 

MÇ 3200  R$                3,19   R$          10.208,00  

4 

LIMÃO TAITI: DE 1ª QUALIDADE, 

PESO MÉDIO 60 GRAMAS, CASCA 

LISA LIVRE DE FUNGOS. 

KG 125  R$                2,47   R$               308,75  

5 

COLORAU DE URUCUM - Á BASE 

DE URUCUM, SEM MISTURAS, 

FABRICADO EM ADEQUADAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICO 

SANITÁRIAS, SEM SUJIDADE 

ALGUMA 

KG 86  R$              38,12   R$            3.278,32  
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6 

MAMÃO; FORMOSA; DE 

PRIMEIRA; LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES; 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO; COM 

POLPA FIRME E INTACTA; SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 320  R$                6,62   R$            2.118,40  

7 

CHEIRO VERDE: APARÊNCIA 

FRESCA, COLHIDAS AO ATINGIR O 

GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO 

E PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 

DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 

TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS E 

DEFENSIVOS AGRÍCOLA. (350G) 

MÇ 2000  R$                3,23   R$            6.460,00  

8 

CENOURA NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, SÃ E SEM 

RUPTURAS, TAMANHO MÉDIO 

KG 600  R$                4,57   R$            2.742,00  

9 

TOMATE NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

SÃ E SEM RUPTURAS,TAMANHO 

MÉDIO 

KG 1500  R$                7,36   R$          11.040,00  

10 

MELANCIA: FRESCAS DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME 

DE COLORAÇÃO UNIFORME, 

AROMA, COR E SABOR TÍPICO DA 

ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO. COM 70% 

DE MATURAÇÃO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA. ISENTO DE 

SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, 

LARVAS, RACHADURAS, CORTES 

E PERFURAÇÕES. PESO E 

TAMANHO PADRÃO 

KG 1500  R$                3,58   R$            5.370,00  

11 

COUVE: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU 

DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 

PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 

DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 

TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS E 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. (400 G) 

MÇ 1150  R$                6,30   R$            7.245,00  
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LARANJA: TIPO PÊRA COM 70% DE 

MATURAÇÃO. SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 

INTEGRA. ISENTA DE 

SUBSTANCIAS TERROSA, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO. PESO POR UNIDADE 

DE APROXIMADAMENTE 180 

GRAMAS. 

KG 3000  R$                3,30   R$            9.900,00  

13 

BETERRABA NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, SÃ E SEM 

RUPTURAS, TAMANHO MÉDIO 

KG 500  R$                4,78   R$            2.390,00  

14 

BANANA DA PRATA - GRAÚDAS; 

MATURAÇÃO MODERADA (NÃO 

MADURA TOTALMENTE), SEM 

USO DE PRODUTOS QUÍMICOS 

PARA MATURAÇÃO; SADIAS; DE 

BOA QUALIDADE. 

KG 2800  R$                6,22   R$          17.416,00  

15 

ALMEIRÃO 400G 

CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

PARTE VERDE DAS HORTILIÇAS, 

DE ELEVADA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES, 

SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES OU DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

SEM SUJIDADE, PARASITAS OU 

LARVAS OU OUTROS DEFEITOS 

QUE POSSAM ALTERAR SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE 

DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

LIVRES DA MAIOR PARTE 

POSSÍVEL DE TERRA, RAÍZES E 

COM ACONDICIONAMENTO EM 

SACOS PLÁSTICOS MICRO 

PERFURADOS. 

MÇ 1200  R$                3,91   R$            4.692,00  
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CHICÓRIA; FRESCA; DE PRIMEIRA; 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO; FIRME E 

INTACTO; ISENTO DE 

ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL; RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

MÇ 1200  R$                3,78   R$            4.536,00  

17 

FRANGO DE GRANJA 

CONGELADO, NÃO TEMPERADO 

COM PELE, COM ADIÇÃO DE 

ÁGUA DE NO MÁXIMO 4%. 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. COM ETIQUETAS DE 

IDENTIFICAÇÃO (VALIDADE, 

PESO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM) 

EM CADA EMBALAGEM. DEVEM 

SER MANTIDOS SOB 

CONGELAMENTO A -18ºC E ESTAR 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICO RESISTENTE 

CONTENDO MAIS OU MENOS 1 

KG. 

KG 2200  R$              13,50   R$          29.700,00  

18 

CARNE BOVINA: DE ABATE 

RECENTE  COM QUALIDADE, COM 

NO MÁXIMO 10% DE GORDURA 

NÃO APRESENTAR OSSOS, 

CARTILAGENS. ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE E S.I.F OU 

S.I.M. 

Kg 5300  R$              32,60   R$        172.780,00  
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MORANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PRODUTO 

ORGÂNICO CERTIFICADO. DEVE 

APRESENTAR AS 

CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE BEM FORMADA, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, 

SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 

DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. DEVE SER DE 

TAMANHO MÉDIO. PRODUTOS 

DETERIORADOS NÃO SERÃO 

ACEITOS. 

KG 500  R$              12,01   R$            6.005,00  

20 

CHUCHU COLHIDO AO ATINGIR 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO 

DO TAMANHO E APRESENTADO 

AO CONSUMO EM PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

DO AROMA, COR E SABOR 

PRÓPRIOS, NÃO ESTAR SUJO DE 

TERRA E NEM DANIFICADO POR 

QUALQUER LESÃO FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE SUA 

APARÊNCIA. PESO ENTRE 250 A 

400 GRAMAS ENTREGA DEVE SER 

REALIZADA EM CAIXA DE 

MATERIAL PLÁSTICO: 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE (PEAD). 

KG 2200  R$                4,36   R$            9.592,00  

21 

REPOLHO, TAMANHO MÉDIO, 

COLHIDO AO ATINGIR GRAU 

NORMAL DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO E APRESENTADO AO 

CONSUMO EM PERFEITO ESTADO 

DE DESENVOLVIMENTO DO 

AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS, 

NÃO ESTAR SUJO DE TERRA E 

NEM DANIFICADO POR 

QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 

SUA APARÊNCIA. PESO ENTRE 

1200 A 1500 GRAMAS. 

UNID 5200  R$                5,00   R$          26.000,00  

22 

ABACAXI DE BOA QUALIDADE, 

SEM FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO 

UNIFORME, LIMPO, LIVRES DE 

PRAGAS E DOENÇAS 

UNID 1450  R$                6,17   R$            8.946,50  
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23 

MILHO  VERDE DE BOA 

QUALIDADE, GRÃOS SEM 

FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO 

UNIFORME, LIMPO E 

DESCASCADOS, LIVRES DE 

PRAGAS E DOENÇAS. 

DZ 1200  R$              10,54   R$          12.648,00  

24 

CARÁ FIRME E INTACTO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

PERFURAÇÕES, CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE 

OU CAIXAS DE POLIETILENO 

PARA ALIMENTOS 

Kg 150  R$                6,13   R$               919,50  
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25 

MEL DE BOA QUALIDADE 

ELABORADO A PARTIR DE 

NÉCTAR DE FLORES E/OU 

EXSUDATOS SACARÍNICICOS DE 

PLANTAS, SEM ADIÇÃO DE 

CORANTES, AROMATIZANTES, 

ESPESSANTES, CONSERVANTES E 

EDULCORANTES DE QUALQUER 

NATUREZA, NATURAIS E 

SINTÉTICOS. NÃO PODERÁ 

CONTER SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO 

NORMAL E NEM SER 

ADICIONADO DE CORRETIVOS DE 

ACIDEZ. PODERÁ APRESENTAR 

APARÊNCIA PARCIALMENTE 

CRISTALIZADA, SEM 

CARAMELIZAÇÃO E ESPUMA 

SUPERFICIAL. O RÓTULO DEVERÁ 

TRAZER A DENOMINAÇÃO "MEL" 

SEGUIDA DA CLASSIFICAÇÃO E 

PESO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE E 

QUANTIDADE DO PRODUTO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. EMBALADO EM 

POTE OU BISNAGA DE PLÁSTICO 

DE POLIETILENO, TRANSPARENTE 

FOSCO, RESISTENTE DE 270G A 

1KG. 

Kg 150  R$              46,50   R$            6.975,00  

26 

BRÓCOLIS ORGÂNICO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

VEGETAL VERDE ESCURO, DE 1ª 

QUALIDADE, ORGÂNICO 

CERTIFICADO, EM UNIDADES OU 

MOLHOS COM PESO MÍNIMO DE 

300G, SEM PARTES VELHAS E/OU 

DETERIORADAS. AUSENTE DE 

MANCHAS, MACHUCADURAS, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS 

OU OUTROS DEFEITOS QUE 

POSSAM ALTERAR SUA 

APARÊNCIA E QUALIDADE. 

COLHIDOS NO DIA DA ENTREGA. 

UNID 800  R$                7,64   R$            6.112,00  
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27 

COUVE FLOR ORGÂNICA DEVE 

APRESENTAR AS 

CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE BEM FORMADAS E 

COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 

APARÊNCIA DE BUQUÊ, LIVRE DE 

DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 

DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO, COM PESO MÍNIMO 

DE 600 GRAMAS. PRODUTO COM 

TAMANHO MUITO PEQUENO OU 

DETERIORADO NÃO SERÁ 

ACEITO. 

UNID 250  R$                8,04   R$            2.010,00  

28 

ESPINAFRE ORGÂNICO 

CERTIFICADO, FRESCO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

APRESENTADO EM MAÇO  COM 

PESO MÉDIO DE 250 GRAMAS, 

COM FOLHAS INTEGRAS DE 

COLORAÇÃO VERDE EESCURO 

BRILHANTE E TAMANHO 

UNIFORME, SEM MANCHAS. 

ISENTO DE MATERIAL  TERROSO, 

SEM DANOS FISICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

COLHISO NO DIA DA ENTREGA. 

PRODUTOS DETERIORADOS, 

MURCHOS OU AMARELADOS  

NÃO SERÃO ACEITOS. 

MÇ 170  R$                6,32   R$            1.074,40  

           R$        379.673,87  

 

II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

2.1 - O fornecedor vencedor deverá apresentar ficha técnica dos produtos ou declaração com informações sobre a 

composição nutricional dos produtos. 

2.2 - O produto a ser adquirido deverá atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

2.3 - Garantir o fornecimento de alimentos de qualidade, frescos, que atendam as especificações técnicas dos gêneros 

alimentícios e esteja de acordo com o padrão solicitado. A reposição deverá ser imediata para não prejudicar os alunos. 

2.4 - Garantir pela integridade e qualidade dos produtos. Para isso, deverão estar embalados adequadamente e com o 

registro do peso impresso em cada caixa ou embalagem, assim como o prazo de validade. 

2.5 - Os produtos adquiridos através da Agricultura Familiar deverão apresentar as características próprias ao consumo 

humano, IN NATURA e atender as descrições abaixo relacionadas: 

 

• Serem colhidos, cuidadosamente, ao atingir o grau normal de evolução e apresentadas ao consumo em 

perfeito estado de desenvolvimento de tamanho, aroma e cor próprios a espécie e variedade; 

• Terem atingido o grau de maturação que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e o armazenamento 

em condições adequadas para o consumo no decorrer da semana; 

• Não estarem golpeados ou danificados por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica que 

afetem sua aparência. A polpa e o pedúnculo (quando houver) deverão se apresentar intactos e firmes; 
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• Estarem isentos de: Substâncias terrosas; sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; Isentos 

de parasitos, larvas e outros animais (nos produtos e/ou embalagens); Umidade externa anormal; Resíduos de 

defensivos agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas; Rachaduras e cortes na casca; Odores e sabores 

estranhos; Enfermidades; 

• Serão tolerados defeitos leves que não ultrapassem a 5% do volume total e defeitos graves não serão aceitos; 

• Dependendo de fatores climáticos que poderão influenciar na produção e qualidade em qualquer um dos 

produtos, a Seção de Alimentação e Nutrição Escolar poderá fazer substituições, aumentar ou diminuir as 

quantidades e as frequências; 

2.6 - Garantir o fornecimento de alimentos de qualidade, frescos, que atendam as especificações técnicas dos gêneros 

alimentícios e esteja de acordo com a resolução n° 12/78 do código sanitário (ANVISA/MS). Não serão aceitos 

produtos fora do padrão solicitado. A reposição deverá ser imediata para não prejudicar os alunos. 

2.7 - Garantir pela integridade e qualidade dos produtos. Para isso, deverão estar embalados adequadamente e 

acondicionados em caixas plásticas limpas. Não serão aceitas caixas de madeira. 
 

III – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 - A entrega será parcelada  até 31/12/2023,  realizadas conforme necessidades da Secretaria de Educação. 

3.2 - Entregar os produtos diretamente nas unidades escolares, nos endereços descritos no tópico abaixo e de acordo 

com as quantidades definidas no cronograma de entrega. 

3.3 - O cronograma das quantidades por unidade escolar com a data de entrega deverá ser retirado pelo vencedor com a 

Seção de Alimentação e Nutrição Escolar, após assinatura do contrato. 

3.4 - Quando a quantidade entregue não conferir com a quantidade solicitada, o fornecedor deverá repor em tempo 

hábil para não prejudicar o serviço da alimentação escolar. 

3.5 - Providenciar comprovante de entrega, para cada unidade escolar, onde o responsável pelo recebimento nas 

unidades escolares deverá conferir e assinar uma via, a qual deverá ser anexada a nota fiscal. 

3.6 - Horário de entrega nas unidades escolares será das 7 às 17 horas. 

 

IV – DA FISCALIZAÇÃO  

Fica Designado a servidora Vania G. Amorim, Nutricionista, para exercer a fiscalização e acompanhamento do 

objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

V – ENDEREÇO DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DA ESCOLA Endereço Bairro 

Escola Municipal Fabio Dias da Silva  R. Agamenon Magalhães, s/nº Centro 

C.M.E.I. Centro Municipal Educação Infantil  Rua Paraná, s/nº   Centro 
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NEXO II 

MODELOS DE PROJETO DE VENDA 
 

MODELO A:  MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA  PÚBLICA Nº 001/2023 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

 
II- Relação dos 

Produtos 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 

ESCOLA / 

CMEI 

VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL  

1 

ABÓBORA: ABÓBORA MADURA, 

COM CASCA SE BRILHO E FIRMA, 

TAMANHOS GRANDES, UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

LIVRE DE TERRA OU SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE ADERIDAS A 

SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 100  R$                4,39   R$               439,00  

2 

AIPIM DESCASCADAS: TIPO BRANCA 

OU AMARELA. DE PRIMEIRA, RAÍZES 

GRANDES NO GRAU NORMAL DE 

EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR E 

COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 

UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, NÃO FIBROSA 

KG 1600  R$                5,48   R$            8.768,00  

3 

ALFACE: UNIDADE DE TAMANHO 

MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS PODRES. (350G) 

MÇ 3200  R$                3,19   R$          10.208,00  

4 

LIMÃO TAITI: DE 1ª QUALIDADE, 

PESO MÉDIO 60 GRAMAS, CASCA 

LISA LIVRE DE FUNGOS. 

KG 125  R$                2,47   R$               308,75  
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5 

COLORAU DE URUCUM - Á BASE DE 

URUCUM, SEM MISTURAS, 

FABRICADO EM ADEQUADAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS, 

SEM SUJIDADE ALGUMA 

KG 86  R$              38,12   R$            3.278,32  

6 

MAMÃO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO; COM 

POLPA FIRME E INTACTA; SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 320  R$                6,62   R$            2.118,40  

7 

CHEIRO VERDE: APARÊNCIA 

FRESCA, COLHIDAS AO ATINGIR O 

GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 

PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 

DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 

FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLA. (350G) 

MÇ 2000  R$                3,23   R$            6.460,00  

8 

CENOURA NOVA DE 1ª QUALIDADE, 

SÃ E SEM RUPTURAS, TAMANHO 

MÉDIO 

KG 600  R$                4,57   R$            2.742,00  

9 

TOMATE NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

SÃ E SEM RUPTURAS,TAMANHO 

MÉDIO 

KG 1500  R$                7,36   R$          11.040,00  

10 

MELANCIA: FRESCAS DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 

COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE 

MATURAÇÃO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA. ISENTO DE SUJIDADE, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 

RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 

PADRÃO 

KG 1500  R$                3,58   R$            5.370,00  
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11 

COUVE: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 

TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS E 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. (400 G) 

MÇ 1150  R$                6,30   R$            7.245,00  

12 

LARANJA: TIPO PÊRA COM 70% DE 

MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES 

FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA 

DE SUBSTANCIAS TERROSA, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO. PESO POR UNIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 180 GRAMAS. 

KG 3000  R$                3,30   R$            9.900,00  

13 

BETERRABA NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, SÃ E SEM RUPTURAS, 

TAMANHO MÉDIO 

KG 500  R$                4,78   R$            2.390,00  

14 

BANANA DA PRATA - GRAÚDAS; 

MATURAÇÃO MODERADA (NÃO 

MADURA TOTALMENTE), SEM USO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 

MATURAÇÃO; SADIAS; DE BOA 

QUALIDADE. 

KG 2800  R$                6,22   R$          17.416,00  

15 

ALMEIRÃO 400G CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: PARTE VERDE DAS 

HORTILIÇAS, DE ELEVADA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 

FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES OU DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. SEM 

SUJIDADE, PARASITAS OU LARVAS 

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRES DA MAIOR 

PARTE POSSÍVEL DE TERRA, RAÍZES 

E COM ACONDICIONAMENTO EM 

SACOS PLÁSTICOS MICRO 

PERFURADOS. 

MÇ 1200  R$                3,91   R$            4.692,00  
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16 

CHICÓRIA; FRESCA; DE PRIMEIRA; 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; 

ISENTO DE ENFERMIDADE, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL; RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MÇ 1200  R$                3,78   R$            4.536,00  

17 

FRANGO DE GRANJA CONGELADO, 

NÃO TEMPERADO COM PELE, COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 

4%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO 

(VALIDADE, PESO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO REGISTRO NO SIF, SIE 

OU SIM) EM CADA EMBALAGEM. 

DEVEM SER MANTIDOS SOB 

CONGELAMENTO A -18ºC E ESTAR 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICO RESISTENTE 

CONTENDO MAIS OU MENOS 1 KG. 

KG 2200  R$              13,50   R$          29.700,00  

18 

CARNE BOVINA: DE ABATE RECENTE  

COM QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 

10% DE GORDURA NÃO APRESENTAR 

OSSOS, CARTILAGENS. ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE E S.I.F OU 

S.I.M. 

Kg 5300  R$              32,60   R$        172.780,00  
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19 

MORANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PRODUTO ORGÂNICO 

CERTIFICADO. DEVE APRESENTAR 

AS CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE BEM FORMADA, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE 

LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 

ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO. 

PRODUTOS DETERIORADOS NÃO 

SERÃO ACEITOS. 

KG 500  R$              12,01   R$            6.005,00  

20 

CHUCHU COLHIDO AO ATINGIR 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO E APRESENTADO AO 

CONSUMO EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO DO AROMA, 

COR E SABOR PRÓPRIOS, NÃO ESTAR 

SUJO DE TERRA E NEM DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE SUA 

APARÊNCIA. PESO ENTRE 250 A 400 

GRAMAS ENTREGA DEVE SER 

REALIZADA EM CAIXA DE 

MATERIAL PLÁSTICO: POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE (PEAD). 

KG 2200  R$                4,36   R$            9.592,00  

21 

REPOLHO, TAMANHO MÉDIO, 

COLHIDO AO ATINGIR GRAU 

NORMAL DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO E APRESENTADO AO 

CONSUMO EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO DO AROMA, 

COR E SABOR PRÓPRIOS, NÃO ESTAR 

SUJO DE TERRA E NEM DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 

SUA APARÊNCIA. PESO ENTRE 1200 A 

1500 GRAMAS. 

UNID 5200  R$                5,00   R$          26.000,00  

22 

ABACAXI DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO UNIFORME, 

LIMPO, LIVRES DE PRAGAS E 

DOENÇAS 

UNID 1450  R$                6,17   R$            8.946,50  
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23 

MILHO  VERDE DE BOA QUALIDADE, 

GRÃOS SEM FERIMENTOS, FIRMES, 

SEM MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO UNIFORME, 

LIMPO E DESCASCADOS, LIVRES DE 

PRAGAS E DOENÇAS. 

DZ 1200  R$              10,54   R$          12.648,00  

24 

CARÁ FIRME E INTACTO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

PERFURAÇÕES, CORTES, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE OU 

CAIXAS DE POLIETILENO PARA 

ALIMENTOS 

Kg 150  R$                6,13   R$               919,50  

25 

MEL DE BOA QUALIDADE 

ELABORADO A PARTIR DE NÉCTAR 

DE FLORES E/OU EXSUDATOS 

SACARÍNICICOS DE PLANTAS, SEM 

ADIÇÃO DE CORANTES, 

AROMATIZANTES, ESPESSANTES, 

CONSERVANTES E EDULCORANTES 

DE QUALQUER NATUREZA, 

NATURAIS E SINTÉTICOS. NÃO 

PODERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO 

NORMAL E NEM SER ADICIONADO 

DE CORRETIVOS DE ACIDEZ. 

PODERÁ APRESENTAR APARÊNCIA 

PARCIALMENTE CRISTALIZADA, 

SEM CARAMELIZAÇÃO E ESPUMA 

SUPERFICIAL. O RÓTULO DEVERÁ 

TRAZER A DENOMINAÇÃO "MEL" 

SEGUIDA DA CLASSIFICAÇÃO E 

PESO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

QUANTIDADE DO PRODUTO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. EMBALADO EM 

POTE OU BISNAGA DE PLÁSTICO DE 

POLIETILENO, TRANSPARENTE 

FOSCO, RESISTENTE DE 270G A 1KG. 

Kg 150  R$              46,50   R$            6.975,00  
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BRÓCOLIS ORGÂNICO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

VEGETAL VERDE ESCURO, DE 1ª 

QUALIDADE, ORGÂNICO 

CERTIFICADO, EM UNIDADES OU 

MOLHOS COM PESO MÍNIMO DE 

300G, SEM PARTES VELHAS E/OU 

DETERIORADAS. AUSENTE DE 

MANCHAS, MACHUCADURAS, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. COLHIDOS NO DIA DA 

ENTREGA. 

UNID 800  R$                7,64   R$            6.112,00  

27 

COUVE FLOR ORGÂNICA DEVE 

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 

DE QUALIDADE BEM FORMADAS E 

COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 

APARÊNCIA DE BUQUÊ, LIVRE DE 

DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 

PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 

COM PESO MÍNIMO DE 600 GRAMAS. 

PRODUTO COM TAMANHO MUITO 

PEQUENO OU DETERIORADO NÃO 

SERÁ ACEITO. 

UNID 250  R$                8,04   R$            2.010,00  

28 

ESPINAFRE ORGÂNICO 

CERTIFICADO, FRESCO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

APRESENTADO EM MAÇO  COM PESO 

MÉDIO DE 250 GRAMAS, COM 

FOLHAS INTEGRAS DE COLORAÇÃO 

VERDE EESCURO BRILHANTE E 

TAMANHO UNIFORME, SEM 

MANCHAS. ISENTO DE MATERIAL  

TERROSO, SEM DANOS FISICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, COLHISO 

NO DIA DA ENTREGA. PRODUTOS 

DETERIORADOS, MURCHOS OU 

AMARELADOS  NÃO SERÃO 

ACEITOS. 

MÇ 170  R$                6,32   R$            1.074,40  

           R$        379.673,87  
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

Assinatura do Fornecedor 

Individual 

 
CPF: 
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MODELO B:   MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPO INFORMAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA  PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

 
II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  
2. CPF 

  
3. DAP 

 
4. Banco 

 
5. Nº Agência 

 

6. Nº Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

 
III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

 
III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

 

2. Produto 
 

3. Unidade 
 

4. Quantidade 
 

5. Preço de Aquisição* /Unidade 
 

6.Valor Total 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

      Total agricultor 

 Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
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IV - TOTALIZAÇÃO POR 

PRODUTO 
 

1. Produto 
 

2. Unidade 
 

3. Quantidade 
 

4. Preço/Unidade 
 

5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

    Total do projeto:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
Assinatura do Representante do Grupo Informal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO C:  MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPO FORMAL 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA  PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS 

FORNECEDORES 
 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. 

CEP 
8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

 
II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. 

CPF 
 

III - RELAÇÃO DE 

PRODUTOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

QUANT. 

ESCOLA / 

CMEI 

VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL  

1 

ABÓBORA: ABÓBORA MADURA, 

COM CASCA SE BRILHO E FIRMA, 

TAMANHOS GRANDES, UNIFORME, 

SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 

LIVRE DE TERRA OU SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS À SAÚDE ADERIDAS A 

SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 100  R$                4,39   R$               439,00  

2 

AIPIM DESCASCADAS: TIPO BRANCA 

OU AMARELA. DE PRIMEIRA, RAÍZES 

GRANDES NO GRAU NORMAL DE 

EVOLUÇÃO NO TAMANHO, SABOR E 

COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 

UNIFORMES, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, NÃO FIBROSA 

KG 1600  R$                5,48   R$            8.768,00  
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3 

ALFACE: UNIDADE DE TAMANHO 

MÉDIO, DE BOA QUALIDADE, SEM 

FOLHAS PODRES. (350G) 

MÇ 3200  R$                3,19   R$          10.208,00  

4 

LIMÃO TAITI: DE 1ª QUALIDADE, 

PESO MÉDIO 60 GRAMAS, CASCA 

LISA LIVRE DE FUNGOS. 

KG 125  R$                2,47   R$               308,75  

5 

COLORAU DE URUCUM - Á BASE DE 

URUCUM, SEM MISTURAS, 

FABRICADO EM ADEQUADAS 

CONDIÇÕES HIGIÊNICO SANITÁRIAS, 

SEM SUJIDADE ALGUMA 

KG 86  R$              38,12   R$            3.278,32  

6 

MAMÃO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS; TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO; COM 

POLPA FIRME E INTACTA; SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. 

KG 320  R$                6,62   R$            2.118,40  

7 

CHEIRO VERDE: APARÊNCIA 

FRESCA, COLHIDAS AO ATINGIR O 

GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E 

PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE 

DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA 

FÍSICA OU MECÂNICA, TERRA 

ADERENTE, SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS E DEFENSIVOS 

AGRÍCOLA. (350G) 

MÇ 2000  R$                3,23   R$            6.460,00  

8 

CENOURA NOVA DE 1ª QUALIDADE, 

SÃ E SEM RUPTURAS, TAMANHO 

MÉDIO 

KG 600  R$                4,57   R$            2.742,00  

9 

TOMATE NOVO DE 1ª QUALIDADE, 

SÃ E SEM RUPTURAS,TAMANHO 

MÉDIO 

KG 1500  R$                7,36   R$          11.040,00  
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10 

MELANCIA: FRESCAS DE ÓTIMA 

QUALIDADE, COMPACTA, FIRME DE 

COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, 

COR E SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, 

EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO. COM 70% DE 

MATURAÇÃO. NÃO SERÃO 

PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E 

APARÊNCIA. ISENTO DE SUJIDADE, 

INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 

RACHADURAS, CORTES E 

PERFURAÇÕES. PESO E TAMANHO 

PADRÃO 

KG 1500  R$                3,58   R$            5.370,00  

11 

COUVE: APARÊNCIA FRESCA E SÃ, 

COLHIDAS AO ATINGIR O GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. 

ISENTO DE DANOS E DEFEITOS DE 

NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, 

TERRA ADERENTE, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS E 

DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. (400 G) 

MÇ 1150  R$                6,30   R$            7.245,00  

12 

LARANJA: TIPO PÊRA COM 70% DE 

MATURAÇÃO. SEM DANIFICAÇÕES 

FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA 

DE SUBSTANCIAS TERROSA, 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 

ESTRANHO. PESO POR UNIDADE DE 

APROXIMADAMENTE 180 GRAMAS. 

KG 3000  R$                3,30   R$            9.900,00  

13 

BETERRABA NOVA DE 1ª 

QUALIDADE, SÃ E SEM RUPTURAS, 

TAMANHO MÉDIO 

KG 500  R$                4,78   R$            2.390,00  

14 

BANANA DA PRATA - GRAÚDAS; 

MATURAÇÃO MODERADA (NÃO 

MADURA TOTALMENTE), SEM USO 

DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 

MATURAÇÃO; SADIAS; DE BOA 

QUALIDADE. 

KG 2800  R$                6,22   R$          17.416,00  
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15 

ALMEIRÃO 400G CARACTERÍSTICAS 

GERAIS: PARTE VERDE DAS 

HORTILIÇAS, DE ELEVADA 

QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 

FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE 

DESCOLORAÇÃO, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES OU DANOS FÍSICOS 

E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. SEM 

SUJIDADE, PARASITAS OU LARVAS 

OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, LIVRES DA MAIOR 

PARTE POSSÍVEL DE TERRA, RAÍZES 

E COM ACONDICIONAMENTO EM 

SACOS PLÁSTICOS MICRO 

PERFURADOS. 

MÇ 1200  R$                3,91   R$            4.692,00  

16 

CHICÓRIA; FRESCA; DE PRIMEIRA; 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; 

ISENTO DE ENFERMIDADE, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL; RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

MÇ 1200  R$                3,78   R$            4.536,00  
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17 

FRANGO DE GRANJA CONGELADO, 

NÃO TEMPERADO COM PELE, COM 

ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 

4%. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS 

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO 

(VALIDADE, PESO, PROCEDÊNCIA, 

NÚMERO DO REGISTRO NO SIF, SIE 

OU SIM) EM CADA EMBALAGEM. 

DEVEM SER MANTIDOS SOB 

CONGELAMENTO A -18ºC E ESTAR 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 

PECUÁRIA E 

ABASTECIMENTO. EMBALADO EM 

SACOS PLÁSTICO RESISTENTE 

CONTENDO MAIS OU MENOS 1 KG. 

KG 2200  R$              13,50   R$          29.700,00  

18 

CARNE BOVINA: DE ABATE RECENTE  

COM QUALIDADE, COM NO MÁXIMO 

10% DE GORDURA NÃO APRESENTAR 

OSSOS, CARTILAGENS. ISENTO DE 

SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

PRAZO DE VALIDADE E S.I.F OU 

S.I.M. 

Kg 5300  R$              32,60   R$        172.780,00  

19 

MORANGO DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, PRODUTO ORGÂNICO 

CERTIFICADO. DEVE APRESENTAR 

AS CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE BEM FORMADA, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE 

LISA, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, 

ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 

DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

DEVE SER DE TAMANHO MÉDIO. 

PRODUTOS DETERIORADOS NÃO 

SERÃO ACEITOS. 

KG 500  R$              12,01   R$            6.005,00  
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CHUCHU COLHIDO AO ATINGIR 

GRAU NORMAL DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO E APRESENTADO AO 

CONSUMO EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO DO AROMA, 

COR E SABOR PRÓPRIOS, NÃO ESTAR 

SUJO DE TERRA E NEM DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO FÍSICA OU 

MECÂNICA QUE AFETE SUA 

APARÊNCIA. PESO ENTRE 250 A 400 

GRAMAS ENTREGA DEVE SER 

REALIZADA EM CAIXA DE 

MATERIAL PLÁSTICO: POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE (PEAD). 

KG 2200  R$                4,36   R$            9.592,00  

21 

REPOLHO, TAMANHO MÉDIO, 

COLHIDO AO ATINGIR GRAU 

NORMAL DE EVOLUÇÃO DO 

TAMANHO E APRESENTADO AO 

CONSUMO EM PERFEITO ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO DO AROMA, 

COR E SABOR PRÓPRIOS, NÃO ESTAR 

SUJO DE TERRA E NEM DANIFICADO 

POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 

SUA APARÊNCIA. PESO ENTRE 1200 A 

1500 GRAMAS. 

UNID 5200  R$                5,00   R$          26.000,00  

22 

ABACAXI DE BOA QUALIDADE, SEM 

FERIMENTOS, FIRMES, SEM 

MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO UNIFORME, 

LIMPO, LIVRES DE PRAGAS E 

DOENÇAS 

UNID 1450  R$                6,17   R$            8.946,50  

23 

MILHO  VERDE DE BOA QUALIDADE, 

GRÃOS SEM FERIMENTOS, FIRMES, 

SEM MANCHAS E COLORAÇÃO 

UNIFORME, TAMANHO UNIFORME, 

LIMPO E DESCASCADOS, LIVRES DE 

PRAGAS E DOENÇAS. 

DZ 1200  R$              10,54   R$          12.648,00  
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CARÁ FIRME E INTACTO, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

PERFURAÇÕES, CORTES, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. ACONDICIONADO EM SACO 

PLÁSTICO ATÓXICO, 

TRANSPARENTE E RESISTENTE OU 

CAIXAS DE POLIETILENO PARA 

ALIMENTOS 

Kg 150  R$                6,13   R$               919,50  

25 

MEL DE BOA QUALIDADE 

ELABORADO A PARTIR DE NÉCTAR 

DE FLORES E/OU EXSUDATOS 

SACARÍNICICOS DE PLANTAS, SEM 

ADIÇÃO DE CORANTES, 

AROMATIZANTES, ESPESSANTES, 

CONSERVANTES E EDULCORANTES 

DE QUALQUER NATUREZA, 

NATURAIS E SINTÉTICOS. NÃO 

PODERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS 

ESTRANHAS À SUA COMPOSIÇÃO 

NORMAL E NEM SER ADICIONADO 

DE CORRETIVOS DE ACIDEZ. 

PODERÁ APRESENTAR APARÊNCIA 

PARCIALMENTE CRISTALIZADA, 

SEM CARAMELIZAÇÃO E ESPUMA 

SUPERFICIAL. O RÓTULO DEVERÁ 

TRAZER A DENOMINAÇÃO "MEL" 

SEGUIDA DA CLASSIFICAÇÃO E 

PESO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E 

QUANTIDADE DO PRODUTO E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA. EMBALADO EM 

POTE OU BISNAGA DE PLÁSTICO DE 

POLIETILENO, TRANSPARENTE 

FOSCO, RESISTENTE DE 270G A 1KG. 

Kg 150  R$              46,50   R$            6.975,00  
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BRÓCOLIS ORGÂNICO 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

VEGETAL VERDE ESCURO, DE 1ª 

QUALIDADE, ORGÂNICO 

CERTIFICADO, EM UNIDADES OU 

MOLHOS COM PESO MÍNIMO DE 

300G, SEM PARTES VELHAS E/OU 

DETERIORADAS. AUSENTE DE 

MANCHAS, MACHUCADURAS, 

SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. COLHIDOS NO DIA DA 

ENTREGA. 

UNID 800  R$                7,64   R$            6.112,00  

27 

COUVE FLOR ORGÂNICA DEVE 

APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 

DE QUALIDADE BEM FORMADAS E 

COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 

APARÊNCIA DE BUQUÊ, LIVRE DE 

DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, 

PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM 

PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO, 

COM PESO MÍNIMO DE 600 GRAMAS. 

PRODUTO COM TAMANHO MUITO 

PEQUENO OU DETERIORADO NÃO 

SERÁ ACEITO. 

UNID 250  R$                8,04   R$            2.010,00  

28 

ESPINAFRE ORGÂNICO 

CERTIFICADO, FRESCO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. 

APRESENTADO EM MAÇO  COM PESO 

MÉDIO DE 250 GRAMAS, COM 

FOLHAS INTEGRAS DE COLORAÇÃO 

VERDE EESCURO BRILHANTE E 

TAMANHO UNIFORME, SEM 

MANCHAS. ISENTO DE MATERIAL  

TERROSO, SEM DANOS FISICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, COLHISO 

NO DIA DA ENTREGA. PRODUTOS 

DETERIORADOS, MURCHOS OU 

AMARELADOS  NÃO SERÃO 

ACEITOS. 

MÇ 170  R$                6,32   R$            1.074,40  

           R$        379.673,87  

 

 



 

  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

36 

 

 

 

 
OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

 
Local e Data 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

 

 
Fone/E-

mail: 
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ANEXO III 

 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR - 

DAP/ANO 

 

A ........................................................................................... (preencher com 

nome/razão social da cooperativa/associação), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ( ...........................................), com sede na (Rua 
..................................., nº ........, Bairro ...................), CEP ( 

...........................), na Cidade de (.....................................), Estado do 

(.............................................), neste ato representada por seu representante 

legal, Sr (a) (.......................................................), 

(nacionalidade)......................................., portador do Registro Geral nº 

(..............................) inscrito no CPF sob nº (.................................................), 
residente na (Rua ..........................................................................., nº 

............., Bairro ......................................................), CEP 

(..................................), na Cidade de (...........................................), Estado do 

(.............................................), DECLARA, que se responsabiliza pelo 

cumprimento da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 26/2013, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 

que limita o valor individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ano.  
 

 

________________, ______ de ______________ de 2023. 

(local e data) 

 

____________________________________________________________________
_ 

(nome e assinatura do representante legal) 

 

______________________________________ 

(carimbo com CNPJ) 
 



 

  
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

38 

 

 

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO ORIUNDOS  

DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 
 
 
 

Declaro (amos) sob as penas da lei e para fins de participação na Chamada Pública 

N°.01/2023, realizada pelo Município de Itaguajé  - PR, que os gêneros alimentícios a serem 

entregues são: 

(    ) oriundos de produção própria relacionado (s) no projeto de venda. 

(    ) produzido pelos agricultores familiares relacionado (s) no projeto de venda. 

(    ) produzidos pelos associados, relacionado (s) no projeto de venda. 

 

 

 

 

________________, ______ de ______________ de 2023. 
(local e data) 

 
 

_____________________________________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 

 
 
 

______________________________________ 
(carimbo com CNPJ) 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 01-2023 

 

 

 

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS 

ORGANIZAÇÕES PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Av. Governador Lupion, n.º 605, Centro, em Itaguajé, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.970.359/0001-53, representada neste ato pelo Prefeito Municipal SR CRISOGONO 

NOLETO E SILVA JUNIOR, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado (nome 

do grupo formal), com sede na _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ/CPF 

sob n.º ________________________, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009 e Lei 8666/93, e tendo em vista o que consta na 

Chamada Pública nº 01/2023, Processo Administrativo nº 49-2023, resolvem celebrar o presente 

contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 - É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações para Alimentação Escolar, para alunos da 

Rede de Educação Básica Pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na 

Cláusula Sexta, todos de acordo com a Chamada Pública nº 01/2023, conforme edital e seus 

anexos, que ficam fazendo parte integrante do presente instrumento de contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA:  

2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento, e de acordo com o resultado da Chamada 

Pública nº 01/2023. 

  

CLÁUSULA TERÇEIRA:  

5.1 - A CONTRATADA se obriga a entregar os gêneros alimentícios de acordo com as 

especificações e condições contidas no Anexo I do Edital da Chamada Pública nº 01/2023 e 

conforme cronograma anexo. 
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a. A entrega terá início na data estabelecida no cronograma e deverá ser feita nos locais, dias e 

quantidades estipuladas. 

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no 

local de entrega, conforme Anexo V. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de 

R$_______ (______________), conforme listagem abaixo: 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, embalagens, 

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato. 

7.1.1 - A aplicação do valor unitário à quantidade entregue constituirá a única forma de 

remuneração da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  
 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.361.0008.2.020.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.022.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.022.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.023.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.023.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.366.0008.2.029.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
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06.001.12.365.0008.2.029.3.3.90.30.00.00 01142 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.367.0008.2.032.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

06.001.12.365.0008.2.032.3.3.90.30.00.00 11042 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta e após a 

tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

9.1.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data do 

aceite/aprovação do Setor de Distribuição e Acompanhamento de Alimentação Escolar 

/Secretaria da Educação sobre os documentos recebidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1 - A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento da 

CONTRATADA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 

vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE 

em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1 - A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de 

Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de 

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  

15.1 - A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

15.1.1 Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 

CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 

aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

16.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 

irregularidade no fornecimento dos produtos contratados, por parte do contratado, ensejará 

aplicação de multa correspondente a 0,5% do valor do contrato, para cada notificação 

expressamente formalizada, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 

consequências previstas em lei. 

16.2 - A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 (três) vezes, sendo 

que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual, com aplicação de multa de 5% 

sobre o restante do fornecimento, sem prejuízo, dependendo da gravidade da conduta, da aplicação 

das demais sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

16.3 - Os contratados ficarão ainda sujeitos às demais penalidades previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, conforme a gravidade da conduta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

17.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da 

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas 

pelo FNDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

18.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 01/2023, pela Resolução 

CD/FNDE n.º 21/2021, pela Lei n°11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os 

seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

18.2 - Aplica-se, ainda, subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

19.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA NONA:  

20.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido 

pelas partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  

21.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 78 da lei federal 
nº 8666/93, no que couber ao objeto do presente certame. 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração.  

c) Judicial. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

22.1 - O presente contrato vigorará até 31/12/2023. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  

23.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Colorado/PR, com renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.  

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado conforme, vai 

assinado em 3 (três) vias de igual teor pelas partes na presença de duas testemunhas abaixo 

qualificadas.  

 

ITAGUAJÉ, ............. de .......... de 2023. 

 

Pela contratante 

 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito do Município de ITAGUAJÉ 

 

 

 

 

Pela Contratada: 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 01/2023 

 

 

 

 

ANEXO VI 

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES  

  

  

.................................................................   (razão social), inscrito no CNPJ/MF  sob n.º   

..............................................,   com   sede   na   cidade   de   .....................................,   Estado   

................................,  à Rua/Av.  ............................................................................................ 

(endereço completo), DECLARA para os devidos  fins e especialmente para o EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 01/2023, que  não  mantém em  seu  quadro de pessoal 

trabalhadores menores de 18 (dezoito)  anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços 

perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,  em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 

(dezesseis)  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.   

  

  

  

  

Local, ___ de ____________ de 2023.  

  

 

Nome e assinatura do representante legal da proponente.  
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ANEXO VII 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 01-2023 

 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE  

 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

(MODELO) 

 

 

1. Atesto que (nome da Entidade Executora ou Nome agricultor) ___________________________ 

___________________________________________,CNPJ ou CPF______________,representada 

por (nome do representante legal quando for o caso),_____________________________________ 

___________________________________________________, CPF _______________________ 

recebeu em _____/_____/______ ou durante o período de ____/____/______ a ____/____/_____ 

do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) ________________________________________________dos 

produtos abaixo relacionados: 

 

2. Produto  

3. Quantidade  

4. Unidade  

5. Valor Unitário  

6. Valor Total (*)  

7. Totais  

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar 

e totalizam o valor de R$__________ (______________________________________________ ). 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está(ão) de acordo com os padrões de qualidade 

aceitos por esta instituição, pelo(s) qual(is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar 

a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura 

Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

____________________________, ____ de __________ de _____. 
 

_________________________________________ 

Representante da Entidade Executora 

________________________________________ 

Representante do Grupo Fornecedor ou Agricultor 
 

Ciente: __________________________________________________ 

ENTIDADE ARTICULADORA 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO  

 

 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023, instaurado por esta 

Prefeitura, que não possui no quadro societário servidor público municipal efetivo ou em 

comissão ou possui parentesco até 3º grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou 

afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Político, 

direção, chefia e assessoramento, ligado ao Setor de licitações e contratos ou Secretaria 

solicitante do certame, nos termos do Prejulgado de n.º 09 do TCE/PR, bem como, não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa 

obrigação. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como 

confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 

do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar 

obrigações).  

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2023.  

 

 

 

Nome e assinatura  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023 

CHAMAMENTO PUBLICO 01-2023 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto a Gerencia de Licitação e Compras 

referente ao Chamamento Público nº 01/2023. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

 

Nome/Empresa:            

 

CNPJ/CPF Nº:            

 

Endereço:             

 

Bairro:       Cidade:       

 

Telefone:             

  

E-mail:             

 

Contato:             

 

 

IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO 

(DATILOGRAFADO OU DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO FAX: (44) 3332-1222 

OU PELO E-MAIL: licitacao@itaguaje.pr.gov.br.  

A Prefeitura de ITAGUAJÉ não se responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: 

esclarecimentos, alterações do Edital Chamamento nº. 01/2023, de data de abertura, de suspensão, 

de julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa/produtor não preencha e 

transmita as informações acima descritas. 

Chamamento Público nº 01/2023,  para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e do Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações para atendimento do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar/PNAE, disponível na Gerencia de Licitações e Compras, na  Av. 

Governador Lupion, 605, ITAGUAJÉ/PR,  A entrega e abertura dos envelopes será até o dia 

30/06/2023 às 9:30 horas no mesmo endereço acima citado. 


